
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 3 531, DE 19 DE JUNHO 

PODER EKECCrTIVO 

D.O. 24/6/74 

DE 1 974 

lMPL 

Concede uma subvenção anual 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei 
ros)à Associação Brasileira de En 
fermagem,para o fim que menciona~ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido à Associação Brasi 
leira de Enfermagem, secção de Mato Grosso uma subven 
ção anual de Cr$ 5.000,00 ( cinco mil cruzeiros ). 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da exe 
cução da presente Lei correrão à conta da verba pr6pria 
do orçamento,suplementada se necessário. 

Artigo 32 - Esta lei, entrará em vigor a par 
tir de 12 de Janeiro de 1 975, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio A1encastro,em Cuiabá, 19 de junho de 
1 974, 1532 da Independência e 862 da República. 


